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TORTATEZA
GABINETE DO VEREADOR BRUNO MESOUITA

INDICAçÃO NO.
4237 t 2oZ4

DrspÕE soBRE A REFoRMA Do cENTRo oe nerrnÊtcre or
asstsrÊtcn socrAl - cRAs BELA vrsra, srruaDo NA RUA
MÁRro oe ANDRADE, 496-Â, NEsrA cAprrAL NA FoRMÂ
QUE INDICA.

exceletrÍssruo sENHoR
FORTALEZA

PRESTDENTE DA cÂulna MUNrcrpAL DE

O VEREADOR BRUNO MESQUITA, no uso de suas atribuições legals e na forma
regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de vossa Excelência
da douta Mesa Diretora desta augusta casa Legislativa, propor a indicação do projeto de
Lei em epígrafe, a finr de que o mesmo seja posto à apreclação dos pares e
encaminhado ao Poder Executivo Municipal, retornando na forma de Mensagem.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 

- 
dE

de 2024.
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TORTATEZA
GABINETE DO VEREADOR BRUNO MESQUITA

INDICAçÃO No. 02g'é / 2024
PROJETO DE LEI NO DE 

- 

DE DE 2024,

DISPõE SOBRE A REFOR]IIA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊÍ{CIA SOCIAL - CRAS BEI-A VISTA, STTUADO NA RUA
MÁRIo DE ANDRADE, 496-A, NESTA CAPITAL, NA FORIT{A

QUE INDICA.

AUTORIA: VEREADOR BRUNO MESQUITA

A Câmara Municipal de Fortaleza aprova:

Art, 10, Fica autorizado, o Chefe do Poder Executivo Municipal, a promover a reforma do
CRAS da Bela Vista, localizado na Rua Mário de Andrade, 496-A, no Bairro Bela Vista,
nesta Capital.

Art.30. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação,

AO DEPARTAMENTO LEGiSLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. EM 

- 
dE

de 2024.
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Art, 20, As despesas destinadas à execução desta Lei correrão por dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário,
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FORTALTZA

JUSTIFICATIVA

Tenho a honradez de dirigir-me a esta colenda câmara Municipal para apresentar

a indicação do Projeto de Lei, devidamente anexado, que orsrór soBRE A REFoRMA Do

CENTR. DE nereáÊtCra or aSsrStÊtCrA SOCIAL - CRAS BELA vtSTA, SITUADO NA

RUA MÁRro DE ANDRADE,496-4, NEsrA cAPtrAL, NA FoRMA QUE rNDrca'

Estaindicaçãobuscaatenderumademandacrescenteerecorrentedos
moradores da localidade, o principal serviço do GRAS é o trabalho social com famílias

para fortalecer seus vÍrculos, promover o acesso a direitos e à melhoria de sua

qualidade de vida.

Diante do exposto, submeto o Projeto de Indicação à análise desta Augusta

câmara Municipal, na certeza de que seus Dignos Pares materlalizarão a aprovação do

queorasepropõeeoencaminharãoaoPoderExecutivo,paraqueretornenaformade
Mensagem.
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